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Subscreve -se a 208000 rs. por hum anno;	 ,
stis.per 6 meies '; 5 .8000 rs. por 3 Mezes, em casa

• dos,Snrs. Viuva Campos Deites & Lameira Rua do
("Mridor N.° 75.

NUMERO 56.

j

ss • :

,S¡

Imprime-se em Cuza de TII0MAZ B. IIUNT
& C. Rua da Cana N. 100, e distribue-se todos
os dias, que uh forem de guarda, pelas 8 horas
da manhã.

RIO DE JANEIRO, Segunda-feira 10 de Marco de 1534.

(Continuado do Numero 'antecedente.)
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TITULO. VIII.

Fiel• ,
Art. 23. Haverá hum Fiel, o qUal encarre-

gar-se-há da roupa , camas, móveis, e todos

ptensis das • Enfermarias, e das Casinhas; -bem

r • • como de todos os generos, que entrarem ,rso
pitai, tanto para as dietas, 'como para o susten:

•to dos Empregado', tendo tudo . na' melhor ar-

recadação, possivel. ,	 •

. Art. 24. Prestará mintas no fim de cada hUni,

anno financeiro, na Contadoria da Marinha.
Art. 25. Prestará huma s frança, do valer 'de

iez por . hum . do ordenado, 'que •se lhe arbitrar.

	

TITULO 'IX.-	 ,

Enfermeiros.

Art. 26. .1Ia-verrOs-E4rineirOss. que forem

precisoi, -na 'PrOperajild de .hurn-parts quinze• .
tes; ,porém quando o numero destrafor de vin,

te ' e: cinco a quarenta, haverá no,primeiro..caso

	

,	 .
dois Enfermeirma 'e no segun,do trez, e assim

por diante.	 ' •	 "	 •

Art. 27. Os Enfermeiros serão nomeados Pelo

Director, podendo ser tirados dentre 	 praçaã

do Corpo da Artilheria da Marinha, escolhen-
do-se as de melhor conducta, • e que' estiverem"'
aras circunstancias de poderem exercer ' este Ern T

-prego; sendo com tudo necessario que Saibã.,-;

a ler, . e escrever, ,para cuja 'escolha o Director se

entenderá caiu o Commandante do referido Corpo:

Art. 28. O Director escolherá dentre os Els:

fermeiros hurn, que for mais habil, e de mais
'confiança, para • servir de primeiro Enfermeiro,

o qual !Será encarregado . somente das seguintes

obtigneies:;.
§. 1.	 Fará diariamente huma relação," con-

tendo' os generos neéessarios para as dietas', esi-
trahida 'das papeletas,' e as e dos Emprega-

dos com as suas' , competentes 'declarações, a qual
será rubricada pelo Cirurgià.deffectivo, para ser
entregue ao Fiel, a fim de receber à sommh
dos generos, 'que se acharem na mesma relação
designados, preeedendo despacho do Director..

• §. 2 .° Entregará ao Cosinheiro tudo quanto
'for preciso para- as dieta, ,e terá á seu cargo

`• a vigitancia, e fiscalisação. da • Casinha, e 'go-

verno dos Empregados' isella;para q- ua a , comi-

- da seja bem .feitase- Com aceios que esteja promps

• E. ta para se distribuir ás horas determinadas, 'e
que não Itãja: 'extravios nos' generos: •

1. 3.° ACcompanhará . ' os Facultativos nas . vi-

' pitas, para os informar do 'que for psecisca.dpor

si mesmo resbá: o que cites det.erminão;Ta=lim
-•‘.cle observar Joelhos se os ''outros Enfermeiros

;	 .•

'Curnpre'm exatamente com as suas obrigações,

'será -ieiponsavel, aoa Facultativps.
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§.. 4, Receber á do Fiel, com as formalidades
recommendadaS no *. 1.° , a roupa; e 'todos os
ritensis para o Serviço das Enfermarias, a fim

de os entregar aos outros Enfermeiros, quando
tarem precisos para' os seus respectivos doentes,
fiando responsavel pelas faltas, que houver: , •

§. 5. ° Assistir á á distribuição. das dietas; para

Saber . se combina° exactamente com as papeie-..
tas, e relações:	 -

Art. 29. Os outros Enfermeiros serão empre-
gados no serviço mais immediatd dos doentes,
de que se acharem encarregados, com as, se-

guintes obrigações
§. 1. ° Distribuiráõ a comida ás horas pres-

er iptas no presente. Regulamento—Artigo 63 do
Titulo 5. ° da 2. Secção—, , e marcadas pelos

Facultativos nas papeletas em : presença do pri-
meiro Enfermeiro, conservando-se nas Enferma-
rias todo o tempo; em que os doentes comerem,
para lhes prestatem os serviços neces,sarios nes,:
ta mesma oceasião, e recolherem depois da co-
mi, a a louça, talheres, "e todos os utensis, a fim

de " 'Cuidarem dá limpeza dosmesmos.
Darão os remedios ás horas ,marea-

das `nas papeletas pelos Facultativos. 4-
,Mandaráõ fazer , a limpeza do Hos-

pital pelos Serventes' ás cinco horas da manhã
tio verão, e ás seis no inverno; e bem' assim
varrer, e lavar o Hospital todas as vezes, que
for necessar io, conservando-o no maior aceio pos-
Sive!, arejsndo-o, e 'desinfectando-o todas as Ve-

1es que for ordenado pelos Facultativos, tendo
igualmente todo o cuidado no aceio das camas
dos seus doentes.;''•

5. 4. ° Reccberáõ do primeiro Enfermeiro,

riári só 'seda a retrPa precisa para o serviço dos
seus respectivos doentes, como tambem todos os(
Vasos, e utensis neéessarios, entregando ao mes-
mo a roupa, que estiyer suja, para ser sUbsti-
(Ilida' por outra, e os utensis, que se quebrarem,
ou inutilisarern, apresentando os pedaços dos
que se quebrárão, para receberem outros.

*. 5.° Faiáõ as vigílias, que lhes competirem

segundo a escala, que fizer o primeiro' Enfermeiro,

quando haja doentes de perigo, e lhes for ordenado
Pelo pritaeiro Cirurgião. . .

Art.' 30» Alem dos Empregados acima mencio-

nados, haverá hum. Comprador, ou Agente, e hum

Cosinheiro; nomeado pelo Director. O Agente ser á
obrigado á comprar tudo o que for necessario para
o hospital; e o Cosinheiro preparará 'a comida,' e

'didas' do Hespital: '
Art. 31. Os Enfermeiros, Agente, e Cosinheiro

ter ao, alem da' gratificação, que se lhes arbitrar,
lama sacão, a qual constará, para o almoço,' de

oito onças de .pão, duas onças de assucar, hum
onça de café; para o jantar duas libras de carne,
duas onças de toucinho,' e duas de arroz, e hum
decimo de farinhai na ,qual ficará incluida "outra

•!,

qualquer ração que lhes possa competir.

• ,Att.,..32.a0ftirectoryequisitará ao Quartel Ge-,

	

L'	 ° •	 .

neral da Marinha o numero de individuos neces-
sarios para fazerem o - serviço interno, e externo
do Hospital, como conduzir agua, ' mantimentos,

lavar Enfermarias, fazer as limpeza, &c
(Continuar-se-há.>

MINISTERIO DO IMPERIO.

Illns. e Ex pr. Snr.—Tendo-se determinado, per
Aviso ,de 30 de Dezembro do anno pasárlo, que
Cyro Candido Martins de Brito, não seja admitti-
do a serviço algum na , Casa' Imperial ; e não con-
vinddtambem que 'elle eontinue. no Emprege; que

ocèup' a na Secretaria 'dos Filiamentos : ,A 'Regeu-

cia, 'em Nome do Imperador;' Ila por bem que V.

Ex. expeça as . Ordens, 'que • para issdlorens Pre-
-

cisas ; procedendo nos termos' do estilo ácercáda
da nomeação de pessoa, que • o substitua.• .

Deos Guarde á V. Ex., ' Paço, ern 4 de Março

de 1834.--Ántorsià Pinto Chichorro da Gama.—
Snr. Marcpiez de Pala: „	 •

--SENIIOR.—A Ca,mara Municipal da . Villa

de , Vassouras, via com grande prazer o óeereto de

14 cid: De' zeinhço elo armo passado,. pelo :(¡Il SI • a lie.

geneia Permamente,,em. Nome desVoasa..,111ágesta.
de Imperial; Houve por bem susnender ao Doutor

José Bonifaeio d'Andrada 'e Silva Ido alto-Cargo

que occupavá.	 •	 • .! .:..
Tendo perdido ha muito á . confiança de todos os

bons , Brasileiros, elle se tinha tornado so ápoiedo

partido restaurador, ce á frente da facção' dezoíga-
nisadora, ameaçava as nossas liberdades, e promo-

via a Guerra civil e , anárchia. ' O passo que ó Go-

verno de Vossa AlaieStade Imperial acaba , de dar
de huma imporlancia ¡Milica tão transcendente'
meditado com profunda sabedoria, e desenvolvido
com tanta firmeza, consolida a tranquillidade agi-

taria; desarma', , e faz ,baquear os inimigos (to Brasil,

,e reune em hum mesmo centro todos os Cidadãos

amigos da Ordem.-; 	 , .
'Por tantos e tão justos. titulos, a Camara Munici-

pal, , como ongão fiel 'dos habitantes de Seu Muni-
cipio, vem perante o Throno de Vossa Magsstade
Imperial patentear o Vivo reconhecimento de q‘re
se acho possuidos, esestão : promptos á sustentar
o Governo de Vossa Magestade Imperial, e á fazer
iodos os Sacrificios, sempre. que seja • necessurio,
para sustentar a Constituição e o Throno . de Vossa

Magestade
Deos Guarde á Vossa Magestade Imperial, corno*

he mister. Paço da Camara Mtinicipal, cmii Sess'ão
ordinaria de 10 de Fevereiro de 1834.--Lá streano

.Correia e Castro', Antonio Delfim Silva, Francis-
co das Chagas Vernck, Francisco 'José 'Teixeira
Leite, Joaquim Ribeiro. d'Avelar,' 'José de Avelar

e Almeida.

MINISTERIO D.A

A Regencia, em Nome do Imperador, ficans

,c1O inieiradasdo ' ain theSdo no Officio que Viii me

em data , de 27 do inez passado, inandá'idris''

var o seu constante zelo, a Is 'ean"da ordeme tran.qu' 11-

O
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‘Ceitinuar_se.há.).

DESARMADAS.
Náo.	 , ts,

Pedro Segundo, seiVe de- Deposito e prisão for-
-

reccidrial , está calafetando e fazendo obras de Car-
pinteiro.

'idade publica, que tanto convem manter para que
este paiz possa prosperar e engrandecer-se.

Deos Guarde á Vrh , Palacio do Rio de Janeiro,
em 4 ,de Março de 1834 — Aureliano de Souza e
Oliveira Coutinho. --Snr. Juiz de Paz do 2. °
Districto de 8. Gonçalo.

MINISTERIO DA MARINHA.

Illm. e Extra. Sor. —Em cumprimento ao
Aviso de 7 de Fevereiro do anno pa ssado, tenho
a honra de levar á presença de V. Ex: as
duas relações inclusas, contendo a primeira as
Embarcações armadas, com declaração das Com-
missões, em que se acho empregadas, e a segun-
da as Embarcações desarmadas sugeitas ao Ar-
senal, com declaração do -estado em que pre-
sentemente estão, ou seja fabricando,, ou em
algum Serviço Publico, diferente de armamento.

Deos Guarde á V. Ex., Arsenal de Marinha,
4 de Março de 1834 —111m. e Exm. Sr. Joa-
quim José- Rodrigues Torrés.—FranciscO

na Barra Grande.

MINISTERIO DA GUERRA.
.	 :

nha. Quanto á 5. g : que-desde já se não leváráõ em

que . tenha° soldo, ' fundo de fardamento, etape,

ções ás Tabelas* 4. g ,5. a', 8. g e 9. , ritaber: 'Quanto
á Tabella 4. g ;que !Ne sei quaes sejão as praças avulsas,

de,1835 á 1836, se me oferecem ás seguintes'obserVa-

V. Ex. cobrio o Orçamento 'da despeza dessa Provin-
cia, pelo :11inisterio da Guerra, para o anuo financeiro

Illm. e Exm. Sr.-7-Respondendo ao Officio com que

conta gratificações e forragens á 'Majores, e Ajudantes
de 2. g Linha; por isso que taes Corpos se achãó extinctos
por Lei.. Quanto á 8. : que igualmente se não ad,

	

Brigues,	
micte, desde já,forragem ao: Cornmissario Pagador, LuizConstança, Idem.	
Ceiar 4e Atayde, por ser inexiquivel:

. Quanto flua'.Paquete da Bahia, do centro; em Commiseão. 	
mente • á 9. a'; que em eonsequencia das ordens expe-Brigues Escunas.	
didas em 18 de Dezembro, de 1828, e 13 de JaneiroJanuaria, do Centro.	
de 1829, o Commandante dás Armas da Previncia- sóLeopoldina, em Comnaissão. 	
pode ter. doira Ajudantes de Ordens, hum Secretario, e

	

Escunas.	
dons Inferiores para servirem de , Amanuenses; yen-.

Jacuipe, em Comtnissão d'este Porto para o Sul. ceado os Ajudantes de Ordens, com o soldo,. as suasltaparica, Sahio em Cornmissão. 	 •
competentes gratificações e f.rragens-; o Secretarie a

	

Patacho.	
gratific'eção mensal de trinta mil reis, sugeita á 'despe. zaConceição, n'este Porto, proMpto. 	
do expediente, e os does Amarmenses, " alem de Soldo

SERVINDO DE TRANSPORTES..	
o vencimento mensal de quatro mil e oito' centos' reis;

	

Brigues.	 'devendo estes , Officiaes vir nominalmente "desdriptos,Providencia, carregando madeiras das Alagems para sOrnente .com o sei] soldo, ná competente Tabela dosa Bahia.	 -	 dfficiaes.. O iitie	 Ex, de governo.Alcides, n'este Porto, descarregando. 	
Deos Guarde á V ,Ex., Palacio 'do Rio 'de Janeiro,

	

Patachoi.	 em 4 de Março de 1834.-;—Ántero José Ferreira de Bri-Doze de Outubro, neste Porto, descarregando. 	 to—Sr. Presidente da Provinda de S. Pedro.

--Rim. e Ex. Sr.--Ena vista do Orçamento, que V,
Ex., remetteu, da despeja dessa Provincia para o anuo •

deverá, desde já, ser suspensa a gratificação, que no
financeiro de 1835 á 1836, tenho á observar-lhe, que

mesmo Orçamento vejo abonada ao Cirurgião Mor ads;
dido ao Hospital. O que isirva á V. Ex.. de 'governo..

Deos,Guarde á V..Ex., Palacio do , Rio de Janeiro,
em 4 de Março de 1831--Autero José Perreira fie Bri-
to—Sr. Presidente da Proyincia do Maranhão.

'-111w. e Ex. Sr.—A' vista do Orçamento, que V.
Ex. rernetteo, da despeza dessa Provinda para o anno
financeiro de 1835 á 1836, tenho de observar-lhe que
achanicese por Lei extinctos á Corpos de 2. è Lieha, não
será levado em 'cinta, assim as Gratificacões e forragens,
abonadas á Majores e Ajudantes, corno-os .verreimentas á
Tambores, 'Cornetas, e Trombetas Mores •de taes Cor-
pos. O que sirva á V. Ex. de governo. 	 •
. Deos Guarde ' á V. Ex., Palacio do Governo, em 4

de Março de 1831—Antero José Ferreira de Brito.

--s—Fazendo-se mui notavel a, pouca actividade com que
nessa Repartição do Arsenal de Guerra se faz o expe-
diente' da . sua' competencia; chegando á demorar-se por
muito ['tezes infortnaçóes, que exige esta Secretaria de
Estado, não só sobre ncgoeios de Partes, que todos os
dias as reclatnão, mas tambern sobre objectas do Pub!ieo •
serviço: fique Vm. na i rdelbgencia_d. enviar im—m-e-día"-
tametite tudo quanto-estiver atrasado; 'devendo de ora
em diante; quando rs negocio -for do expedieete ordina-
rio, remettel-o á Secretaria dentro de oito dias; e não o
podendo faier neste preso,: dar á ratão disso; e miando
for negocio, urgente, o fará logo no dia seguinte ao re.
cebimente do Avise.	 •	 • -•	 -	 • • ••	 ; •

Deos Guarde á,Vm.; Paço, em 5 de Março de' 1831:-Q..
Antero' José Ferreira de Brito—Sr. Jese de Vascencel-s
los Meneus .de Drumond. 	 .	 .•	 ,

t	 •	 •	 4
— Fique Vm na intelligencia de não dar outra

a-Igunra applicáçho ao dinheitio da venda dá polvora
comprada á particulares, que não seja' a aè -pagar
com selle.. aos mesmos vendedores ; ?uma vez te.
nha ihavido ajuste de serem pagos á proporção que -
a polvora se for vehdendo.	 •

Deos' Guaiale á Vm., Paço, 'em 5 de ,Março; de
1834. — Antero José Ferreira de Brita— Sr. João
Vicente Gomes,

Vens .sommandu,a,Subserippiin á favor das pes=_
" 'soas indigentes das Filias Diarnantinas e do

Principe	 7:773U090
Assignãrão na Lista á cargo do,Snr.

João Pedro da Veiga, os seguintes
SNRS. •

Loja Maçonica	 Vigilaneia . da
- Patria	 100U
João Pedro da Veiga	 5oU

t

:/.J. Domingties d'Attaide Moncorvo 10U
F. SI. de Souza	 - 413'
Francisco Xavier- Coutinho	 2U • 216U000

'

!„, •	 1.1'

•T •

6u.,	 ,t

.41T	 166U00P-
'tis
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.• ,

Vinte Nove ude, • Agosto, no Maranhão.
. Brigue.

Imperial Pedro, nas AlagOas,
Escunas., .

Alcantaraa nç Pará.
• D. Francisca, em Commissão

Fluminense, Crusando.
• Patachos.

Independencia, no Pará, em Commissão na Cornar-
es do Alio do Amasônas.

Mercurio, em Santos.
• Pojuca, em Comtnissão no Espirito Santo.

Barcas.
Correio Brasileiro (Barca .de Vapor), de guarda ás

Presigangas.
Grenfell, de guarda aos Navios do Commercio.

SERVINDO DE CORREIOS.

Brigues Escunas.
Patagonia, de Pernambuco para o Pará.
Athlante, Idem.

Escunas.
Feliz, Idem.

no de Castro.
.	 .	 ,

Relação das Emba reações Nacionaeir armadas , com de'-
claração das 'ConimissõeS, en1 que se aehão empre-
gadas, e ,dás desa,,nadas, eoni deciciração das ' que
estão promptas para armar, das que necessita) de fa-
brico; e das que se estão fabricando.

ARMADAS.. ..
.	 Fragatas.

• Principe Imperial, passou mostrã de arthamehto,
da tem Carpinteiros á borde, fasendo arranjes inte-
riores.	 •

Imperatriz, ; em cominiaSan na Bahiá.
Bahiana, n'este Porto, ,pintando.

- Campista, . entrou da Commissão, acha-se prompta.

	

:	 Cores/as.
Regeneração, na Bebia, fabricando.
DefensOra, no' Pará.
Sete de Abril, Idem:
Bertioga; Idem.

Brigues Dar èa's. .
Cacique, passou naoStrá de arhunamento, ?mão Con-

cluidos os arranjos interiores' .	 •
Santa Cruz; em Pernambuco:
São Christovão, Idem. 
Pirajá, entrou neste Porto; limpou o porão, calaf'è-

Jou-se, e está aprontandd:se para sahir em Commissão., Tendo havido engano na Informação, que ácerca do
Guarda Marinha, Alexandre Fernandes, dera o
Guaitel • úeneral da' Marinha; cumpre que Vrn. faça
constar ao Mesmo Guarda Mitinba, yne não será apsig.
nada a sua Patente, sem que mostre ter elle feito O exa-
me de. Aparelha:i sque lhe falta, para ser promovido á 2.
Tenente. , • .-	 •	 _

Deos Guarde á Véu., Paço, em 5 de Março de 1834.—
Joaquim José Rodrigues Torres—Sr. Fraecisco Bibiano
de Castro. •

,

Animo Grande,Grande, Prisão dos Sentenciados á galés:
Patachos.

Venus; de' guarda aos Nat ,ios do Commercio.
Independencia Feliz,' Idem.

Barcas:
Desanove de Outubro, Ideal.

.	 , Cuter.
Meruhy; em Cabo Frio.
Nehao-se em construcção no Pará, a Fragata—

Dons de Dezembro, na Bailia, a Curveta — Dons
de Julho, -- e mais hutna Escuna.

Qaartel General ala Marirha, ,4 de Março de 1834..—
Francisco Bibi ano de Castro, Capino de Mar e Guerra,
e , Encarregado do ,Quart,e1. ,G, eneral.,	 ,	 `.

Charruas.
. Trinta de Agostn, de guarda aos Navios do Com-
mercio.	 - .

Crióca, necessita continuar o fabrico.
Jurujuba, .serve de prisão-para os Soldados de A

tilheria de Marinha.

Fragatas.
Constituição, continUa á fabricar. 	 •
Paraguassie prornpta para armar, tendo antenas

o seu' verdene.
Nitheroy, serve de Cabrite
Ypiranga, na Bahia, serve Presiganga.

Corretas.
D. Paula, em Santos, preparando-se .pare vir para

estç Porto:.	 „J
Brigues Barcas.

Liberal, falta-lhe, para armar; antenas para o seu
verdene. -

Olinda, de guarda aos Navios do Comnaercio.
' Brigues.

Niger, Idem.
Tres de Maio, precisa continuar o fabrico.
Beaurepaire, de guarda á Ilha de Santa Barbara.

Escunas.
Bela Maria, continúa á fabricar.
Estagne, de guarda ás presigangas.
Ernprehendedor, precisa fabricar. ,.,
Rio da Prata, fabricando, n'este Porto. 	 •

•

para

IMMIN111111~2~~~	

.1

Domingos, Lopes da Silva Araujo 20IJ
Ignacio Pereira da Ctáa
João' José de Carvalho .
Jose Antonio Slartins

Em Lista á-cargo do Sr. Evaristo.1	 .. ,Feri'	
_

eira da Veiga, os Snrs. -
E varisto Ferreira. da Veiga • .100U
Miguel Marques de Souza - , 4013
Bernardo Pereira de Vasconcelos 30U
A.' J. da `Costa Ferreira
Jose Antonio Pinheiro 	 , 2013
J da R.' Sugado	 • 10U
Hum Liberal	 r	

Gú
Atitoriin ' ..Rodrigeei 'de 'Castro	 4U ,• •
M J Corráa dos Santns—Muii .co— '413'
M. N. taSiro e Silva •	 • . 4U	 238U000

• Em "Lisa ' á cargo do Sr. Joa-
quitn Jose dos , Santos,	 Sum.

J. Fernandes d'Oliyeira Penne & C. 500
Carlos Cornaz	 5013
Duarte Rocha & C. .	 aqu
Af Joaquim da Silva .gareez dr, C. 20V
Jeroninto Jose Teixeira GU
Jose „Luiz da Silva Viana
Manoel Ferreira' Pinto
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A'RTIGOS;.NAO OFFICIAES.

• Sessão dos Jurados no dia' 8 de ftífarço.-	 .
: Principiados os trabalhos, e dispensados alguns

sSenhore .prpcedeo-se á formação do primeiro
.conso)ho. Fo jnlgada procedente a accusação
eont;a Jos& Luzebo, pret Pernambücano, por
(EL inorto:a Joa.Fernandes :Telles. Forftojul-
gados s.em criiiiiiaIidade Francisco Nunes, e Fran-
ciso Caetano, soldadós accusados de se tei:em. fe-
idó mutuamente. ' ...
DeviE'ntraréin : jutgnento . o Réo Manõel

da ilva P&ittugiwz, idade desoito annos, pro..
nuncialo por ter occuiLido fazendas furtadas, e
dad	 á 'kua'rdar por •hum prto. Foi-lhe dado
3ôr	 1Vodo	 Di. João Antonio • da Silva Pc-
u , e pioccdendo-se a foi rnação do Juiy, sa
)iriie os Snrs. Antonio Tavares

•J de Castro, Antonio da Costa Guiinarães, João
I'lo:1õrria Joaquim Soares d Melfo' Aito-
TU) il('X indie Picanco, Isidoro Maitins So:iano
An tLI Bai bsa de Olr Eira, Antonio Fei rena
de : Ainoriiri Sabino Joaquim da Silva Curado,
Manoel Antonio da Justa, Joao dã Silva'Pin-
to (onhecendo o Dr Jiii? de Direito pela fo1 -

dc euips Sr r o ei ime purmente pai ticu
lii, e no arliai-sr ,evetido de al,uma paiticu-
liii idade, 'que i.brigase ao Promotor Publico sus-
tc nt 1 a accuaçao por parte da Justtç, julgou

p lenipta a acuo %isto o não comparecimento do
Attur. '.:	 .	 .

• .	 . -
• '..

Bnô . .4yres,' 26- de JV'ovembro de 1833.-
nno 24. da Liberdade, e 18'.° da In-

-depe#ztencia.	 -r'
)

,Qunudo o .Governo por decreto de 15
'de' Outubro de 1831, revogando .0 de 3 de
Setembr. de 14, declarou a libetdade
'de aiieííar' os escravos, 'quese introdusissem
11 ClàsSL de se vente, estava nuii longe
de persua lir-se, que esta disposição toma-
da pau'a proteger "a 'condição dã- escrava-
tura, ue- sem duvida -ficarhr iiiaisbem col-
hcaça debaixo,d p.rotcç .Qdas nossas deis,
iavia de ser- hum petexto para infu Ingir

ertas, e opprimir a humanidade. Estas çon-
si' lei'aiões;'ó. conhecimento, qlie o Governo
tem, deque coúi-a appirncia e titulo de
eiyeutesse introduzem negros escravos da

Costa d'Africa e d'outros pontos, sençio
hum artigo de coritrabindo,' o poem no 'de-
ver de evitar,: que se commettão actos
ceti naturez.i, e decretar o seguinte:

• Ãrt.' 1: ° J)cclara-se que estão em todo
o stu igoi as diposies que prohibeni o
cotnnmerciõ dos negros, e' mui -particular-'
mente a •lei de . 15"de'No r embrô de 1824;

Art. '2. ° Para a'Capitania do' Porto ei.
gir-se-há, nó' ã'cto , da visita, de todós Ôs
Citãe-1e Navios, quechegarein dos:por-
tos:estrangeiros, liuma relação-jurada dos

• escravos, que, trazem á bordo, com decla-
ração de seus amos

Art. 3:0 A relação, que previne à artigo
anterior, passará directamente á Policia,
onde dever	 apresentar-se os 'proprietarios
om seus escravos, e tomar-se assento destes.

'"Art: 4. ° Se o excessivo i'm'ro'de es-
cravós boçaes, que' huni particular intro-
luzir,TindÍjzir.. á suspeita,. que podem ser
importados com infracção da, lei,.o Chefe
'dc Pol ia ordenará, que se forme hum bre-

ê sumnmario do facto, e dará parte ao
Governo para resolver; fazendo no emtan-
to responsavel o . proprietario da existenàia
dos negros, e prphibindo' sua 'alienação.

Art. 5. O 'Os escravos, que de :qualquer
.mõdõ' 'introduzoem cont'avenço ao''ue
se declara, cahiráô 'na pena 'de perdimnen-
to, é se (laráõ' em "patronato ao denuncian-
teno,s , termos, que está disposto para esta
màte'ria.
• O Capitão do portõ tratará, no 'ãcto 'da
visita «por occasião da chegada dos navios,
q

▪

 üe seus' respectivos Cápitães e Pássaei

ros sejão 'instruidós do conthetido do :pre
-seéte, para que 'não alieguem' ignorancia.

•Cdmmuiniquc-se, publique-se, e dê-se. ao
Iegisto OffiLtaI

Viainont.—Manoel :. ' 'Garcia..
Decreto, de 12 de Setembro de !827 á

que se refere o artigo- 5. do, presente.

'Â'rt. 1. ° " Em vista do principio malte-
ravel, queos escravos chegados ãos porto
da 'republica são livres ipso facto 'desde o
momento, que pisão nosso sólo, 'concede-
se' aos armadores '(los corsarios, que
zarem escravos 'ou' carregação delies, pelo
que pcissão despender no serviço d'aquel-
les, que em consequencia de tal preza se-
irtrodusirem aqui,' a 'somnma de 2OO ao
niais, que serão pagos' em cómpetsação
dos e riscos e 'gastos annexos á' importação
e habilitação dos navios, qu'e tenhão feito
a preza
'Art. 2.0 O tempo :que (leverá' servir

os ditos ,libertos para resgatar ir'uteirarnen-
te suas pessoâs será—os que tiverem me-
nos de dez anhos, até'. completarem os 'vinte;
03 d&1O á 15, dez' anãos; o de 15 ,á '25,
oito; os de 25 á 35, seis; e' d'ahi' para 'cina
somente quatro

Art. 3. ° O serviço, d'e 'que tratão os
artigos anteriores, he em proveito dos in-
dividuo. á quem se 'fez-o empenho; ou 'dos
mesmos armadóres respeito. aos libertos, que
guardarem para si

Art 4 O patronato destes ficara ao
cuidado dos' arinador'es, mas' debaixo da iin
mediata intervenção" da Policia, em confor-
midade' com. o determinado nos itados de-
c'ros dé 10 e' 28 de Março 'de' 1820, é
1$27..	 '	 :''	 •'

Art 5 ° A intervenção da Policia, de
que trata o artigo precedente, naoexcl ue
de nenhum modo a protecção, que pela'lei.
o Procurado'r Geral deve'ás causas doses.
cravos e libertos, pois que':sus" ofllcios
(levem éxei"cer-se-em defesa dos , que forem.
intràdusidôs pOr. effeito de'sté decreto, .'com
a 'mesma- amplitude,' que 'está concedida!
relativamente aos 'escrávos - e jibertos d'ou-
trasc1asses'7' "	 .	 --	 '	 ' ' '	 ' -

Art. 6.0 Seráda obrigação 'dos,armado-
res dar ao Ministerio do Governo, logo que
chegue 'á nossos poitos huru navio 'a'pre-
sado com negros, huma noticia exacta de
to'dos -os negros; que 'ah estiverem; .tde.
baixo da pertia da pena da compensação
correspondenté por aq'uelles que. occóltar,
e que sërá etn beneficio do 'Estado. '

Art. 7.'° Por via do Ministro será, trans-
rnittida a (lita: noticia á Policia, para que
alli se façc' a - annotação n registo, que
estabelece o decreto de 2S. de-Maio. cita-
do; •depoisdo, que se fará ahli mesmo, sen-
lo'. possivel, ou em lugar.do deposito doé
negros, 'a ,qualiflcaçro precedente 'de, stias
idades 'pélo Medico do Departamento,- ãs_
sociando-se-lhe outro, que o' armador tio-
meará. ...,.	 ' '	 '	 .
( Li Unwersel de 6 de Decieznbre de 1833 )

q t' radudo d'hzi, 'Jornal '(te Buens
Üolera moibus

í . A.Senhc.ra. colera-morbus»dirigio o se-
guinte, aviso circular á varios paizes do glo-
bo,: annunciando a possibilidade de visita-
los. 'Nàoobstante a seriedade do assumpto,
cile está escripto com humor, 'e: contem
maximas mui ,sensatas para quem souber
discerni-las,-e quizer adopta-las. Como a tal
Senhora possa ter o capricho de chégar ás
nossas praias, julgamos conveniente appre-
sentar huma copia do mesmo,' para que to-
dos 'conheção o que e1l declara, e a deacrip-
ço quedá de si mesma.	 -	 •	 '

Residindo por ora nas populosas Ci'da-
des d'Hespanha e Portugal, e sendo possi-
vei, que, 'no curso das minhas viagens, m,e
lembre visitar ese paiz, a fim dó manifestar
pessoalmente meu intiiflo afFecto e cordial
mizade a todos" quepor '-suas obras se te-'

nhãõ feitõ credores , dó semelhantes deinons-
tràçes; pareceu-me opportuno avisa-lo
com ' anticipaçãà, dandó4lies liuma ' idéa da
minha origem, edo meu procedimento. '

" Nasci, e criei-me nas Indias Orientaes: ,
meu ' pai, que he hum dragão antigo, de -
quem o Mundo. tem bastantes noticias, me
póz o nome de ÇOLERA, querendo sig.
nificar por este ' termo minha natural sym-
p4thia e' constante apegõ 'para com a por-
ção colei-ica e bulhenta do genero humano.
Passei,' os primeiros annos da minha exis-
tencia no ,meu sólo nata1 mas' tenjo cres-
cido - 'e adquirido úiaior robustez e força,
não me permittiu meu'gc'nio impetuoso viver
sempre n'huma' spartda terra. Emprc.'
hendi pois a minha vasta peregrinação'á'ou'-
tras regiões, e tenho até hoje continuado
n'elia, sem que nunca podessein suspender
meus passos os clia'ias, as estações, os ven-
tôs, as m'htanhas, os 'espessos bosqueS; os
arenozos dezertos, - osiagos, os rios, os ma-
res, e. nem,mesmno os cordões sanitarios, as -
quarentenas,e' outros tropeços que os homens:
tem -opposto á, minhá marchã 'progressiva , -
e irresistivel; de modo' que, vencendo to..
dos estes obstaculos, cheguei ,victoriosamen-
te ,ás praias de Manzanares e do Tejo, onde
actualmente tenho minha principal residen-'
cia, e m'occuparei algum tempo na, inces-
sante tarefa da minha extraordinaria missão.

Os periodicos de diversas nações tem
por muitas vezes publicado 'meu particu-
lar comportamento com os haLitantes dos
innumeros povos, que tenho vi'sitatlo, e julgo
que todos teráõ já idéa de minhas façanhas.

Deve' pbis ser bem' cotihecido que, em

todos os'paizes, onde chego,' me tenho sem-
'pre associado com os fautores de toda à
especie de iniquidade e maleficencia. Bus-
co precisamente os viciosos -e depravados,
ós -que se enti-egão á embriguez ou glutona-
ria, fazendo consistir em taes excessos o
prazer 'da 'sua existencia, e os que, despre- , -
zandoo.aceio. 'elimpeza, vivem ,na immun- -
dicia: nenhum destes m'escapa, onde quer
que o encontre.,. ' • 	 -

- Aquelles cu jasconstituições seachão de-
terioradas'pelas 'desordens d'huma 'iid"dis;
sipada e 'licenciosa,' os que passão' seú 'tempõ
em perteita indolencia, sem dedicar-se á
'nenhuma occupação "racional e propria' do
homeiti, limitando-se u'nicamente á satisfa-
ção de suas grosseiras paixões, e dos vicios
oriundos da ociosidade, embrutecendo seu
espirito e ene1wando seu 'corpo com tão'des- -
regrados habitos, - finalmente os"que tem a
saude arruinada com enfermidâdes sor-
dida,s e perniciosas;. todõs dvem estar cer-
tissimos,' que cahiu'õ debaixo do mu poder,
onde quer que se tilapardem: quando mes-

mo emigrem "dos povos onde 'eu chegue,
hei de infalivelmente ' ir "encontrar a sua
morada è - flcaráõ preza' minha, 'pois qué
a missão especial, de que estôu encarr'e-•
gado, dirige-se com particularidade á elies.
Ninguemn duvide 'do que - digo. A ob-
servaçãc comprova a verdade do meu direi'-
to: 'os aèóntecimentos' de Pariz são bém c-
nhecidos de todos., Está famosa Cidadé,
'chamada por, exceliencia a capilal do luxo
-e dos prazeres,' excedendo 'nisto as outras
Ciddes'da Europa, e que por isso mesmo
conten no seu seio o germenn'iais prólifi-
co dos, vicios e as causas mais po&Ieros,as
da dorrupção dos coEtumes, foi o principal
theatro das' minhas façanhas.

Saibão tambem toçlos, que prefiro habitar
sempre as ruas estreitas, m1 ventiladas e-
sujas; os aposentos pouëo espaçosos' e im-
mundos, onde está o ár 'sem 'irCula9ão, e
vive gente amontoada; sendo ainda mais do
meu gosto ,os lugares baixos e pi-oximos á
depositos. de imtnundicias, aguas estagnadas,
e corI-uptas, '&c. Porem devo adVertir, que
de nenhum modo me'metterei com a:juelle
que for industrioso, sobi'io, e d'huma con!
ducta regular. Aquelie quc.se levantar ce.
do, , abrir as janelias, que o ár circule,
conservar asua casa e corpo na maior 1rn-
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.peza peSsivel,, que sç occupar dos trabalhos que os nossos conhecimentos não dato mais ilienoel Joaquim de Oliveira Leão, Cavalleiro da Or-
da sua industrio, e usar moderadamente dos que de hontem, e que ha talvez muitos ou- dem Imperial do Cruseiro, e da de Cristo, ,Contador,
alimentos precisos • e sãos, deve persuadir- tros que não datará õ se não d'amanhã.	 .e Membro da Thesouaria da Faeznda desta Pro-'
se. que, conduzindo-se deste modo, nada po- 	 Vale mais fundar boas Escolas, e Fazen-., vinca, servindo de Inspector da mesma Thesouraria.
derei com elle. Logrará boa sande e vivirá das normaes, do que edificar soberbas ,pri- Faço saber que, em comprimento do Despacho do
largos annos, apezar do quanto eu possa sões ; prevenir a desgraça, e a miseria,, he Tribunal do Thesnuro Publico Nacion91 de 7 de
tentar contra' a sua pessoa. Não penetra. melhor, do que construir brilhantes hos- Fevereiro ultimo, se ha 4e pôr em 41asta Publica,
rei no seu ,aprasivel domicilio: irei rega- pitaes. 	 .	 para ser arrematada, a quem fizer por menos do pre.:
lar-me com os bebedores; revolverei a bilis Para não soffrer logro de charlatães, e ço orçado, a obra do concerto da ponte da Estiva
acre do irascivel e bulhento, e festejar-me- não ser victima de interesses particulares, o da Alfandega desta , Cidade, ou reedificaçâo da me'-
hei com os que acima classifiquei, cuja so- publico necessita saber em que consistem os ma ponte feita de pedra.
cietlade tanto me appráz, e proporciona o seus proprios interesses. 	 Todas as pessoas, a quem a dita arrematação convier,
pasto que appeteço. 	 Huma vez illuminada a opinião publica, O poderàõ comparecer competentemente habilitadas na Sala

• •	 .11 Cokra-Alorba s.	 Governo he obrigado á respeital-a. 	 dos Leilões da Thesouraria em . todos os dias de Sessão,
O triumpho Menos duvidoso he o da ver- de 7 do proximo futuro Abril em diante.(Diario de la tarde de 20 de Enero de dade.

Thesouraria da' Provincia do Rio de Janeiro, 7 de1834. )	 •	 O homem d'Estado ignorante deve ser março de 1S34.—Angelo Jessí Saldanha, ()Meia' Maior
mais detestado, do que hum charlatão se da Secretaria desta Thesouraria o fiz escrever. — comparamos osos estragos causados por . cada noel Joaquim de .Oliveira Ledo.	CORRESPON DENCIA.	 hum delles.

Se a Economia politica as más institui-

	

Sr. Redactor.—Tenha a bondade inserir	 Promotoria Publica.ções,no seu estimavel Correio o Aviso de trez do	 ella dá forças por isso mesmo ás boas
Leis. 	 .	

.
tlim. Sr.—Como Ptomotor Publico, unica Au...corrente, que junto lhe reinetto, em resposta

Não ha povo ignorante, que seja rico, e thoridade, á quem d'ora em diante incumbe comoá dous Officios meus, datados de 8, e 25 do Author, tomar conhecimento do processo, em quepassado, dirigidos ao nitri. Ministro da Jus- bem provido. he Reo o Brigadeiro Albino Gomes Guerra deAs ideas falsas são hum mal positivo, porliça, e do seu contheudo verá o Publico im- 	 Aguiar , peço á V. S. haja de dar as provi.
parcial o direito, com que conheci do Feito, que conduzem á medidas falsas.	 dencias necessarias para que semelhante pro.

As taxas moderadas tem por inevitavel cesso me venha com vista o mais breve possivel,pelo qual se me mandou responsabilisar, a
resultado o augmento do consumo ; ao Ines- a fim de que possa vir ao conhecimento do es-requerimento de certo queixozo. A' vista do

disposto no mencionado Avizo, cuja lnsersão po tempo que as taxas muito subidas para- tado, em que se acha , e requesitar os doeu.
n_ mentos indispensaveis á sua instrucção , e roaislhe rogo, tem cessado o gim	 lisão á hum só tempo a producção e O CO	e delicto, e res-	 deligencias de interesse á causa da Justiça. E.ponsabilidade do abaixo assignado, que se não SI] 

o.	 pero de V. S. o desempenho desta requisição,He preciso pois acatar a evidencia,' 'e nãotinha enganado, quando na correspondencia	 visto já se achar o processo affecto` ao seu Jui.,
de 28 do passado, inserta no Correio de 3 cessar de repetir, em França, que os direi- zo, segundo me foi participado por informação

tOS Subidos, com que • se fere hum Objecto do Procurador da Coroa, e Soberania Nacional,do corrente, dice, que não suppunha o quei.
xozo superior aos demais Cidadãos, e nem de primeira necessidade, favorecem a intro-	 Deos Guerde á V S., Rio 8 de Março de 1834.

lucção illicita, e a falsificação ; por qiie en- —lu. Sr. Antonio Luiz Pereira da Cunha, Juizgozando de privilegio algurn;para que este 	 de 'Paz da Cabeça do Termo.—Joao Antonio detão as imrnensas operações de hum contrafosse incompetente para conhecer de

	

	 Miranda, Promotor Publico.bando regular, organisado, e muitas vezesseus Feitos, por isso que o não querer o quei
:iostil, são sustentadas pelo atractivo de humxozo pagar o valor,. e jornaes de hurna besta
enorme lucro. Os direitos excessivos S -ãofurtada,de que se acha de posse, e foque teu,

-muitas vezes' mais proficuos aos fraudulen- Londres 	  a 4.4 60 dv.sido' condemnado na inferior, e superior ins-
230 a 240 do.

tancia, longe de ser hum privilegio, he hum tos, do que o mesmo Thesouro, e assim	 Paris 	
, Hamburgo 	 	 mark banco.

t`,crime. Sou com particular estima Seu cons prejudicão ao mesmo tempo á saude e 	 •

fortuna publicas; ao contrario, sob o regi- 	
Portugal 	
Moedas de 6400tante assignante. -- Joaquim José . Ribeiro

Inen das taxas moderadas, -todo o mundoFróes.
se submette aos direitos,.pois não ha interes-

Aviso..	 se em defraudal-os; e consumo real aug-
--- Em-resposta" áo Offcio- (—pie Vm. Me di. menta-se em huma proporção consideravel.

rigio em 25 do mez passa:lo, sobre a duvida
—.roso.--em que se achava de cOntinuar á conhecei

dos Feitos, que lhe passarão da '1. '''' e 2.''	 EDITAES.Vara do Civel, á vista do Avizo de 3 do
mesmo mez sobre. o requerimento de Luiz A' Junta do Commercio, Agricultura, Fabricas, e Na-
de Santa Anna Gomes; tenho á dizer-lhe eegação deste Inaperio dirigio o Consul Geral do Brasil'

Para; ,• de Ordem da Regencia, em Nome do lin- em Portugal.o Officio do theor seguinte.—Senhor.—Te_ 	 Sahidas na dia 8,
perador, , 0 Senhor D. Pedro II., que pro- nho a honra de levar á Presença de Vossa Magestade	 Angola.—Sumaca Pensamento Feliz.

- 'cedendo a sua duvida e ficando de nenhum Imperial, que em tempo competente recebi a Portaria, 	 Capitania.—Dita Boa Nova.
effeito O supra dito Aviso Vin., continue á (latada de 17 de Junho deste corrente anno, que, pela Mangaratiba.—Dita Feliz Veutura e o Hiate 10 d•

Fevereiro.coahecer de toes Feitos, para os gimes he o Nacional e Imperial Junta do Comrnercio, Vossa Mages_ Tagoahy.—Stimaca S. Vicente Feliz, e a LanchaJuiz competente, em razão de lhe terem sido tade se Dignou enviar-me, accusando a recepção dos Sra. das Dores.
passados pela criação dessa 3. ''" Vara, que tnappas d'importação, e exportação entre este, e os por- 	 Ilha Grande.—Brig. Escuna N. Selva.
Vrn. exerce'. Por esta occasião Manda a tos do Brasil, pertencentes ao ultimo semestre do anno	 Cabo Frio.—Lancha S Pedro.
mesma Regencia remetter a Vm. o requeri proximo passado, que tive a honra de dirigir á Vossa Donde:	 Entradas no dia 8..mento incluso de Estanisláo José Xavier da Magestade Imperial.	 Bahia.—Berg. Americano Globe 6 dias.Rocha, para o difirir como for de Direito. 	 Em breve remetterei os do primeiro semestre deste	 Gabo Frio.—Lanchas N.S. da Guia 2 dias, e Cara.• Deos Guarde a Vm., Paço em 3 de Março anuo, e em seguinte os do segundo com o mappa geral, Dai"'	 .de 1834. — ./hreliano de Souza e Oliveira segundo as ultimas ordens de Vossa Magestade; não o	

Trieste.—Brig. Austriaco Gugliehno.
Couththo—Sr. Juiz de Direito da . 3. c" Vara

	

	 Londres.--Berg. Inglez Hebe 66 dias.
havendo feito ate -agora pela difficuldade de obter comdo Civel. exactidão ' conhecimento das cargas importadas em Na- Para:	 Sahidas no dia 9.

. —8,../...	 vios Est rangeiros, porque estes não dão entrada neste	 A Cruzar—Escuna de Guerra Americana Enterprise.
Ilha Grande.—Sumacas Bom Success°, Deserripenho

	

VARIEDAD ES.	 Consulado. He meu dever levar ao conhecimento de dos Navegantes, Conceição de Maria, e Libertino
Vossa Magestade Imperial, que no dia 17 do corrente Feliz.

	

Moçóes geraes de Economia. 	 se perdeo no cachopo desta Barra, o Bergantim Brasil.	 Montevideo—Dita Feliz Pensamento.
leiro—Dous Irmãos— Capitão Joaquim . Paulino d'Al- 	 'fagoahy—rDitas S. Jose Diligeate, Boa União, ePor J. B Say (trad. do . J. dos conh. uteis, 
rneida, sahindo para Pernambuco, salvando-se unica. Amizade.

Valparaizo—Galera Ingleza Elizabeth Robertson.por * * *) 
.

	
mente a Tripulação, excepto o Piloto, Januario Anselmo	 Guernsey—Barca Ingleza Vinte e nove de Maio,

Em vez de fundara prosperidade publica da Cruz. Atribue-se a culpa à terem ernprehendido a Lisboa—Bergantitn N. Rocha.
sobre o exercido da força bruta, a Econo- sabida com cerração, imitando o que virão praticar a hu... 	 Macahe—Patacho União.

Campos—Sumaca Leopoldina.mia Politica lhe dá por fundamento o iate- ma Escuna lugleza; e como o vento acalmasse, a maré Ubatuba—Lancha Aurora.
resse bem entendido dos homens.	 Os encostou o Bergantim ao dito baixo, em quanto que a
homens ja não procuro mais a felicidade Escuna mais ligeira escapou a são e salvo. 	

Entradas:	 No aia 9.
onde ella . não existe, mas sim onde estão Deos Guarde á V. M. 1., Consulado Geral do ImPe. Lisboa—Galera Portugueza Nova Piedade, 46 dias,

sal, vinhos, e fazendas a João . Mauriço. t	 'seguros de a encontrar. 	 rio do Brasil em Portugal e Dominios. Lisboa, 24 de 	 Ilha Grande—Escuna Nacional Cotto, 2 dias, café,flje só nos falta a instrucção, mormente Dezembro de 1833.—Antonio da Silva Junior.	 a varios.
seb re a arte de viver em sociedade..	 E para que chegue á noticia dos interessados, mandou 	 Entrou 'de Santos huma Escuna Nacional em 6

Nós somos victimas todos os dias dos a mesma Junta affixar o presente, e publica-lo nos Pe. dias, generos a varios.
Fica ao Norte hum Bergantim, e ao Sul hum Navio,ia" : , Yos dos tempos passados. ' Quanto riodicos da Corte. Rio de Janeiro, 5 de Março delS31.—, 	.mais estudamos, mais nos convencemos de Ignacio Alvares Pinto de diluída.	 .

4 
Na Typografia de Thomaz B. linnt. e_ O.

001t1tEIO OE'IPIOE,21.25;

CÂMBIOS.

por cento premi
12U600 hum.

Doblões Hespanhoes 	  22 U25o hum.
Pezos liespanhoes 	  1U360 hum.
Ouro em barra 	  79 a 80 por cento.

, Moedas de 4,000 	  6U3ao
Do.	 Prata 	  44 por cento'
Do.	 Cobre 	  7 a 8 por cento desconta.


